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CONSEHO MUNICIPAL DE 

POiÍT:CA 
CULTURAL 

DE MURITIBA 

Conselho Municipal de Politica Cultural de Muritiba � CMPCM 
Criado pela Lei Municipal n 739/2006 

Alterado pela Lei Municipal n° 1.110/2018 
Nomeado pelo Decreto Municipal n° 061/2023 
Alterado pelo Decreto Municipal n° 029/2024 

Mandato do Biênio 2023/2025 

CONSIDERANDO que, em que pese o Municipio de Muritiba possui Conselho 
Municipal de Politica Cultural, com o mandato em vigência. 

Resolve: 

Art. 01°- Fica constituída e nomeada a Comissão para Acompanhamento, Estudo, 
Fiscalização, Análise e Seleção de Projetos da Execução da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura, no âmbito do município de Muritiba � BA, que será 
composta pelos seguintes membros: 

|- Adriano do Rosário dos Santos; 
I|�luri Nobre dos Santos; 
II|� Sidinei Conceição de Jesus. 

Art. 02° � Compete à Comissão realizar estudos e análises sobre as disposições 

contidas na Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, bem como informar, 
orientar, acompanhar e fiscalizar os processos de aprovação e divulgação de Edital, 
além de escolha dos beneficiários e processos para o recebimento de recursos 
pelos contemplados, com base na Politica Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura. 

Parágrafo único. A Comissão tem a função de planejar, orientar, organizar e 
fiscalizar as etapas das ações para a Execução da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura no município. 

Art. 03°- Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

FELJPEStA DÀ OLIVEIRA FRAGA 
Pyesiasdo CMPCM 

Muritiba � BA, 29 de abril de 2024. 
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